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Juntos Por  Urn  Futuro  tondo  Meiher 

OFÍCIO GABIP/W024/2026 

DEODÁPOLIS — MS, 30 DE JANEIRO DE 2026.  

Ao Exmo. Senhor 

Carlos de Lima Neto Júnior 

MD. Presidente do Legislativo Municipal 

Senhores vereadores 

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência, o presente Omietv 

de Lei Complementar Municipal tf 001 de 30 de janeiro de 2026, que:  "Cow,*  

revisão geral de remuneração aos servidores públicos municipais do Poder  Executive,  

e reposição solarial do piso nacional dos profissionais do magistério da  Red::  

Municipal de Ensino de Deodápolis-MS, e rici outras providências." 

Sendo só o que me apresente para o momento, aproveito o ensejo para 
reiterar votos de estima e consideracao, coloco minha equipe técnica para sanar 
quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente,  

elf  

71 
e 

//fan Carlos Silva  Gomes 
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Prefeitura de 

DEODAPO LIS 
Juros Por  Urn  Futuro Ando Methor 

MENSAGEM N° 001/2026 

Ao Exmo, Senhor 

Carlos de Lima Neto Jxnior 

Presidente do Legislativo Municipal 

Senhores Vereadores, 

Pelo presente, na observância das disposições regimentais. 

encaminho para análise desta Colenda Casa Legislativa o Projeto de Lei Complementar 

001/2026, que: "Concede revisão geral de remuneração aos servidores públicos 

municipais do Poder Executivo, e reposição salarial do piso nacional dos 

profissionais do magistério da Rede Municipal de Ensino de Deodripolis-MS, e da 

outras providencias." 

A revisão geral tem guarida no  art.  37, X, da Constituição Federal e, 

no presente caso, o percentual se refere à recomposição de parte da perda salarial medida 

pelo IPCAJIBGE, no período de janeiro de 2025 a dezembro de 2025. 

O indice apurado para revisão geral anual de remuneração e de 4,26% 
(quatro virgula vinte e seis por cento) de acordo com Banco Central do Brasil, para os 

servidores públicos, estando em estrita obediência ao preconizado na Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Concede reajuste salarial aos Professores, em consonância  corn  a Lei Federal 
que estabelece o piso mínimo nacional, em atendimento a Lei Federal n° 11.738/2008 Lei 
do Piso Salarial Profissional Nacional. 

O índice apurado para tal reposição foi de 5,4% (cinco virgula quatro por 
cento) para os Professores. Chegando assim no piso salarial nacional dos professores. 

EstartdO em estrita obediência ao preconizado na Lei de Responsabilidade 
Fiscal.  

Sei que os senhores vereadores compreendem a necessidade de se conceder 
o piso salarial nacional aos nossos professores, como ato de justiça e de investimento na 
categoria, visando, por parte dos mesmos. maior estimulo no atendimento As suas funçÕes, 
que se convertem, inevitavelmente, em melhor atendimento et nossa comunidade. 	' 
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Junto; Por Um Futuro Ainda Melhor 

Tais medidas visam, ainda, uma consequente eficiência na gestão municipal, 

alem de mais investimentos na  area  da educação, visando o alcance de uma educação de 

excelência. Vale lembrar que a esses servidores muito devemos pelos anos de dedicação e 
luta na esperança de uma carreira melhor, trabalhando muitas vezes em condições 
adversas, situações essas que esperamos erradicar terminantemente com a busca de uma 
valorização que se inicia pela remuneração mais justa. 

Por derradeiro, inforrmunos que o pagamento dos novos valores  sera  

retroativo a 1° de janeiro de 2026. 

Segue anexo impacto financeiro com a referida reposk..ão inflacionária e 

piso nacional do magistério. 

Assim, submetemos a essa Casa de .Leis, para apreciação e aprovação, o. 
presente Projeto de Lei, com a certeza do apoio e da parceria dos senhores, na realização 
dessa missão. 

Sendo só o que me apresenta para o momento, aproveito o ensejo para 
reiterar votos de estima e consideração e coloco minha equipe técnica para sanar quaisquer 
dúvidas. 

Deodapolis-MS. 30 de janeiro de 2026.  

:lean Carlos Silva Comes  

Prefeito fiiiinieip21 
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Prefeituro de 

DEODAPOLIS 
Juntos Po:  Urn  Futuro Ando Melhor 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 001 DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

"Concede revisão geral de remuneração 
aos servidores públicos municipais do 

Poder Executivo, e reposição salarial do 

piso  national  dos profissionais do 

magistério da Rede Municipal de Ensino 
de Deoddpolis-MS, e chi outras 

providências''. 

0 PREFEITO 	'MUNICÍPIO DE DEODAPOLIS, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso e gozo de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 

e sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art.  1° Fica concedida, nos termos do inciso X, do  art.  37, da Constituição da 
Republica Federativa do Brasil, a revisão geral anual de remuneração sobre o salário de todos 

os servidores públicos do Poder Executivo do Município de Deodapolis, referente à reposição 
inflacionária apurada no período entre I° de janeiro de 2025 e 31 de dezembro de 2025. 

§1" A reposição inflacionaria prevista no caput t apurada pelo 1PCATIBGE, no 
percentual de 4,26% (quatro virgula vinte e seis) de acordo com o Banco Central do Brasil, 
sobre o vencimento base das classes iniciais das respectivas carreiras e sobre os vencimentos 
dos cargos em comissão e funções de confiança. 

§2" Os efeitos da revisão geral serão indistintos entre servidores titulares de cargos 
efetivos e em cornissão, e retroagirão a 1" de janeiro de 2026.  

Art.  2' Incluem-se nas disposições dos artigos 10  as aposentadorias e a,y pensõeg 
pagas pelo Tesouro do Município.  

Art.  30  Por força da revisão geral de remuneração e do reajuste aprovados, passa a 
vigorar a Tabela do Plano de Cargos e Remuneração do Poder Executivo na forma do Anexo 11 
desta Lei.  

Art.  4' Fica concedido o reajuste solaria] de 5,4% (cinco virgula quatro por cento) 
sobre o vencimento base dos ocupantes do cargo de Professor da Rede Municipal de Ensino de 
Deodapolis,  corn  base na Lei n" 11.738/2008. 

Gabinete do Prefeito 
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Em  c) 6  de  C) ,2 	de 20  2 6;  
fie I Alves de Socetc— Assinatura do Responsável 

Câmara Municipal de DeodapoliL 
Encaminhe o Presente a Comissão de 

	

dq  0-2 	 ern---  de 	de 2026  

C,ANIAR.A MUNICIPAL DE DEODAPOLISIMS 
() presente, foi discutido, votado e APROVAU0 

C  A 	discussão e votagão, nesta data, 



 

de 

iAPOLIS 

  

iunios Por Um Futuro Arnda Melhor  

Art.  5" - Fica alterado o ANEXO ÚNICO da Lei ri° 458, de 14 de dezembro de 2004 
Estatuto dos Trabalhadores em Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Deoclapolis 

- estabelecido pela Lei Municipal n° 61.7, de 19 de março de 2015.  

Art.  6° - Fica alterado a Classe dos seguintes cargos: 

I - Enfermeiro de 30 hrs passa a ser Classe F5: 

II 	Técnico de Enfermagem passa a ser Classe F6;  

Art.  70  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo ss 
ereitos a I de janeiro de 2026. 

A 49 
han Carlos Silva Gomes 

Prefeito Municipal 

Chinete do Prefeito 
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ANEXO 1 - TABELA 

REMUNERAÇÃO DO MAGISTÊRIO 	
___ 	 

- - ..._ -7- 	 - 	 _ 
NIVE1S 

1 11 111 IV V 

asse Coeficiente 1,00 1,50 1,60 1,65 1,90 

-Â.-- 	*-- 1700 2.565,99 3.849,00 4.105,59 4.233,89 4.875,39 

B 	— - DO 2.822,59 4.233,89 4.516,15 4.657,28 5.362,93 

ri--_.-  1,15 2.150,89 4-426,34 4.721,44 4.868,97 	-- 5.606,;70--- 

1) 1,20 3.079,20 4.618,79 4.926,71 5.080,67 5.850,47 

E 1,15 3.207,49 4-.811,24 5.131,99 5.292,37 6.094,24 

F 1,30 3.335,79 5.003,69 5.337,27 5.504,06 6.338,01 

G 1,35 3.464,10 5.196,14 5.542,54 5.715,76 	i  6.581,78  

FL  1.40 3.592,39 5.388,-59 5.747,83 5.927,44 6.825,55 

Gabinete do Prafeito 
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ANEXO H  
PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 

ANEXO I — COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS  
PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPCLIS 

ANEXO I COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS 
TABELA I — CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

GRUPO OCUPACIONAL I — DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR — DAS 

SÍMBOLO CARGOS VAGAS VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO C I/S 

SEC  Secretário  Municipal  07 Subsidio fixado 
pela Câmara 

municipal 

Nível Médio experiência na  Area  brs 

DAS-1 Procurador Jurídico 01 9.711,20 Formação em Direito e registro na  OAR  20 tars 

DAS-1.2 Diretor Clinico Hospitalar 01 9.383,40 Formação em Medicina e registro no CRM 20 firs 

DAS-1.2 Chefe de Gabinete 01 7,298,20 Nível Médico com experiência na  area 40 firs 

DAS-1.2 Coordenador Geral 04 7.298,20 WC!  Medico com experiência na  Area  40 tars 

DAS-1.2 Administrador de Cemitério 01 7.298,20 Nível Medico com experiência na  Area  40 hrs. 

1)AS-2 Controlador Geral 01 6.355,00 Formação em uma das seguintes  Areas:  Direito, 
Administração, Ciências Contábeis e Economia 

20 firs 

DAS-2.I Diretor Presidente da Agencia 
Municipal de Habitação 

01 4.756,53  Nível 	médio 	e 	capacitações 	e 	experiência 
profissional na  Area  

40 tars 

Gobinete do Prefeizo 
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0"  tilbAPOLIS 
Juruty4 	,j-vt urd .1;n4a tAlpho,  

DAS-2.1 Diretor Presidente da Agência 01 4.756,53 Nível técnico ou superior na  Area  de Liformitica 40 hrs 
Municipal de Tecnologia da 
Informação 

DAS-2.1 Diretor Presidente da Agência 

Municipal de Trânsito 

01 4.756,53 Nível 	médio 	e 	capacitações 	e 	experiência 
profissional na  area  

40 hrs 

DAS-2.2 Diretor Presidente da Agência 01 5.370,02 Nível superior na área de meio ambiente 40 hrs 
Municipal do Meio Ambiente 

DAS-2.2 Diretor Presidente da Agência 01 5.370,02 Nível Superior na  Area  de Produção 40 hrs 
Municipal de Produção 

DAS-2.2 Diretor Presidente da Agência 
de Desenvolvimento 

01 5370,02 Nível 	Superior 	na 	Area 	de 	Ciências 	Socials  
Aplicadas 

40 hrs 

Econômico 

DAS-2.2 Secretário Adjunto de 01 5.370,02 Nível Médio ou experiência na  Area  40 hrs 
Educação 

DAS-2.2 Secretário Adjunto de Saúde 01 5,370,02 Nível Médio ou experiência na  Area  40 hrs 

DAS-2.2 Gerente de Desenvolvimento 
de Sistemas 

01 5.370,02 Nível Superior na  Area  de tecnologia  tin  Informação 40 hrs 

DAS-3 Superintendente 15 4.607,38 Nível Médio ou experiência na  area  40 hrs 

DAS-3 Superintendente de 01 4.607,38 Nível Superior em Engenharia ou Arquitetura 20 hrs 
Engenharia e Arquitetura 

DAS — 3.1 Coordenador de PROCON 01 4.764,68 Formação em Direito 20 hrs 

DAS-4 Diretor de Departamento 24 3.971,88 Nível Médio ou experiência na  Area  40 hrs 

DAS-4 Diretor de Defesa Civil 01 3.971,88  Nível Médio ou experiência na  area  40 hrs 

Gabinete do  Pre'  
3448 1925 9ab3nete@deoc.:- .1c.,s n-; 
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DEODAPOLIS  

DAS-5 	Chefe de Divisão 

DAS-6 	Chefe de Setor 

04 	3.1 77,49 	Nivei  Midi°  ou expetiatia n área 	 40 hrs 
07 	2.383,75 	Nível Widi-o oucrAyperklocia na  Area 	 40 hrs 

biriete do Ptefeito 
344:,  1925 gabirc,teta3deodapolts.rns,gov,h,  
Av•ccc Alves da Silva, 4,43 - Centro 
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PLANO DE CARGOS E REMUNERMLÁ9 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS 
OCT PACIONAIS  

TABELA 2 — CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

GRUPO OCUPACIONAL H — GRUPO DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR  ASS-1 E GRUPO DE ASSESSORAMENTO 
INTERMEDIÁRIO —  ASS-2 

CARGOS  VAGAS VENCIMENTO QUALIFICAÇÂO CIFI/S 
SÍMBOLO  

ASS  Assessor de Assuntos Especiais  01 10.930,24 Nível Médio ou notória especialização em 
administração pública 

20 hrs 

ASS  Assessor Jurídico Especial  81 10.930,24 Nível Superior em Direito e Registro na 20 hrs  
OAR  

ASS-1 Assessor Técnico Jurídico  8.966,47 Formação 	em 	Direito 	e 	notória 
especialização na  Area  

20 hrs 

ASS-1.2 Assessor Pedagógico Escolar  84 9.008,06 Licenciatura Plena! experiência de 2 anos 
na docência ou cm funções pedagógicas 

40 hrs 

ASS-1.2 Assessor Formador Pedagógico  03 9.008,06 Licenciatura Plena/ experiência de 2 anos 
na docência ou cm funções pedagógicas 

40 hrs 

ASS-2 Assessor de imprensa  01 3.336,36 Nível Médio ou notória especialização em 
administração pública 

40 hrs 

ASS  -2 Assessor Técnico de Alinoxarifado  01 3.336,36 Nível Médio ou notória especialização em 

administração pública 
40 hrs 

ASS-2 Assessor I  Is 3.336,36 Nível Médio ou notória especialização em 
administração pública 

40 hrs 

Cabinet* oo  Prefeito  
3448 1925 geninete@icleociabolis ms.goke.br  
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FUNÇÃO 

Líder de Equipe I 

Lider de Equipe H 

Líder de Equipe 111 

VAGAS 	VALOR 

Até 100% 

Ate 50% 

Até 20% 

FG 1 

FG - 2 

FG - 3  

02 

02 

02  
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DEOD, -IIPOLIS 
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ASS-2-1 	Assessor 11 15 	2.383,13 	Nível Médio Incompleti) ou notória 41  his  
especialização em adminisittação pública 

PLANO DE CARGOS E REM UNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 

TABELA 1—FUNÇÕES DE PROVIMENTO EN1 CONFIANÇA 

GRUPO OCUPACIONAL FUNÇÃO GRATIFICADA FG 

QUALIFICAÇÃO 

Nível Médio ou capacidade 
pública 
Nível Fundamental ou 
administração pública 
Nível Fundamental ou 
administração  publics  

C/1-1/S 

notória em administração 40 hrs 

capacidade notória  ern  40 hrs 

capacidade notória em 40 hrs 

int(e do Prefeito 
3448:1Y2S -phlrietei;Oeodapoits.F115.9ov 

Av 	rnçk Al./es da Silva, 44- Çnro  
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DEOBAPOLIS 
Ur, 	Alf110 4241,  

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 

ANEXO I COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS  

TABELA 4 — CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL IV — ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR — ANE 

ANE A Auxiliar de Serviços Gerais 58 1.712,15 Alfabetizado 40 hrs 

ANE A Carpinteiro 02 1.712,46 Alfabetizado 40 hrs 

ANE A Lavadeira 01 1.712,46 Alfabetizado 40 hrs 

ANE A Trabalhador Braçal 
— 

30 1.712,46 Alfabetizado 40  his  

ANE A Zelador 32 1.712,46 Alfabetizado 40 hrs 

ANE A Costureira 03 1.712,46 4. série do ensino fundanental 40 hrs 

ANE A Coveiro 05 1-712,46  4* série do ensino fundanental 40 hrs 

ANE A Cozinheira 03 1-712,46  4' série do ensino fundanental 40 hrs 

ANE A Eletricista 01 1.712,46 4' série do ensino fundanental 40 hrs 

ANE A Merendeira 25 1.712,46 4* série do ensino fundamental 40 hrs 

Gabinete do Prefeito 
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ANE A-1 Pedreiro 
- 	-- ----- 

05 2.103,95 Alfabetizado 40 hrs 1  

ANE B Motorista Carteira C 08 1.852,39 4' série do ensino fundamental e CNH - 
C 40  his  

ANE B Motorista Carteira 0 35 1.852,39 4* série do ensino fundamental e CNH - 
D 40 hrs 

ANE B  Motorists  de Ambulância 
_ 

04 1.,39 852 e série do ensino fundamental e 
exigência do  art.  145 do CBT 40 hrs 1  

ANE D Operador de Maquinas 04 1.852,39 — 4* série do ensino fundam  fundamental e CNH
- 

 

C 40 hrs 

ANE B Tratorista 09 1.852,39 4g série do ensino fundamental e CNH - 
C 40 hrs 

ANE B1 
Operador de Moto Poda e Rovadeira 
Costal  

--------- 

04 2.057,78 Alfabetizado com especialização 
comprovada para o exereicio do cargo 40hs  

ANE BI Serviços Gerais 15 2.057,78 Nível Fundamental 40 hrs 

ANE BI Zelador UTR 4 
_ 

2.057,78 Nível Fundamental 40  his  

ANE B1 Coletor de Resíduos Sólidos 
— 

1 2.057,78 Nível Fundamental 40  his  

ANE 82 Operador de Pa Carregadeira 03 2.780,32 Nível Fundamental,  CNN  - D e notória 
especializava° para o exercício do cargo 

40  his  

-----) 
40 hrs ANE 

_ 
82 Mecânico 03 2.780,32 Alfabetizado 

ANE B2 Motorista de Transporte Escolar 01. 2.780,32 Nivel Fundamental,  CNN  - D e curso 
especifico para o exercício do cargo 41) hrs 

Gabinete io Prefeito 
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I Nível Fundamental completo com 
03 3.600,10 Icomprovada especializaçio para o 

I 
 

exercício do cargo c CNH-D 

Nível Fundamental completo  cam  
02 3.914,67 comprovada especializaçAo para o 

exercício do cargo e CM-D 
_ 

17 1.860,44 I Nível fundamental 

05 1.860,44 I Nivel fundamental 

25 1.860,44 
TM 

rNivel Fundamental 

01 1.8643,44 , 1 Nível fundamental 
-t 

/3 Nível fundamental 

ANE 

ANE 

ANE 

ANE 

ANE 

ANE 

ANE 

/13 	Operador de Moto Niveladora 

Operador de Escavadeira 
Hidráulica  corn  esteira 

Agente Administrativo 

Auxiliar de Saúde 

C 	Agente de Segurança Patrimonial 

C 	Auxiliar de Laboratório 

C 	Recepcionista I 

/ 40 hrs 

1 

40 hrs 

r 40 hrS—. 

40 hrs 

40 hrs 

40 hrs 

40 hrs  

134 

Gabinete  do Prefei to 
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2.085,42 1)  Assistente de Administravio ANM 40 hrs 

Auxiliar de Creche 2.085,42 ANM 30hrs Nivel Médio 

Faturista 2.085,42 ANM 40 hrs 

ANM: Fiscal de Tributos 05 2,085,42 Nível Médio 

Nível Médio 

   

40 hrs 

       

ANM Inspetor de Alunos 

Técnico em Finanças 

01  2.085,42 

2.085,42 

   

40 hrs 

ANM os Nível Médio 

   

40 hrs 

         

PriAN.r.,n1 

DEODAPOLIS 
,:frVadtst.) Airttla 

TABELA 5— CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL V — ATIVIDADES DE NIVEL MÉDIO — ANM 

Cabirtete do Prefeito 
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ANM D Técnico em Higiene Derost a 

: 	or  2'.885,42 

2.0854 2 
_ 	— 	--- 	 1--- ',70,,,,tvi  midi()  i 	- 40 hrs 

-, 
ANM D Técnico em licitação ' Nivel Médio 	

. 

i 
40 hrs 

1- 	ANM 

ANM 

,---- 	— 

D Técnico em Recursos I.Nmanos 02 2.085,42 1-  NisAti Mediu 40 hrs 

D Técnico em Tributos 02  

03 

2.085,42 

2.085,42 

MITI  Médio 
40 hrs 

ANM D Socorrista Nível Médio 40 hrs 

ANM D Monitor de Transporte Escolar 07 2.085,42 i  Nivel Médio 40  his  

ANM 

ANM 
i 	 

E Agente Comunitário de Saúde 30 lei federal Nível Médio coca liabilitação eipecifica para 
a função 40 hrs 

E 
i 
I Agente de Combate a Endemias 03 Lei federal  Midi() coal  Nivel 	habilitação especifica para 

a função 40 hrs 

" 
40 hrs 

1 

i 
ANM 

7 
F 

Auxiliar de Consultório 
Odontológicos 

----- 

03 
2.251,10 Nível médio coma kabilitação especifica para 

a função 

i 	ANM F Fiscal de Vigilância Sanitária 02 
2 .251,10 Nivel médio c om kabifita.ç ão espe cifica para 

a função 40 hrs 

ANM 

ANM 
_ 

F 

F 

F 

Guarda Escolar 01 2.251,10 Nível Médio ou Magistério 40 hrs 

Guarda Noturno 05 

01 

2.25E10 

2151,10 

Nível Médio ou Magistério 40 hrs 

ANM Instrutor Musical 
Nivel médio  coin  habilitaçAo espeeifica para 
a função 40 hrs 

Gabinete do Prefeito 
4484925 gabineleAdeoclapolis rns_gov 

Av. Francisco Alves tf d s¡lva, 443 _ 

DrKA3nalisAVIS - CEP 79790 1100 
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[---- 
ANM F 	Técnico em 1LX 

r 
03 

1 

2.251,10 Ensino médio  Coln  habilitaçãoespecifica 
para a função 20 hrs  

ANM F 	TTécnico cm Vacinação 01 1 : 2.251,10 Ensino médio com habilitatauespecifica 
para a função 

------ 
40 hrs 

ANM F Técnico em Meio Ambiente 02 i 
I 

2.251,10 Nivel Médio 40 hrs 

40 hrs ANM  Fl  

Fl  

Oficial de Manutenção 01 I 2.780,32 Nivel Méclio 

ANM  'f écnico  Agricola  05 
1 

2.780,32 Nivel Médio COM habilitação eipecifica para 
a função 

_ 
40 hrs 

ANM 
_..... 

F2 Técnico em Informática 

. 

02 
.. 

T.-  

1 _ 

2.983,35 Nivel Médio com habilitação tspecifica para 
a função 40 hrs 

.. 

20hrs  
ANM 1 

i 

F3 

_ 

Profissional de Apoio Pedagógico 
Especializado 	e/ou 	Tradutor 
interprete em Libras 

01 

, 

1949,04 
, 

 
_ .___t____ 

Nivel Médio com habilitação especifica ptra 
a função 

I—  
I ANM 
I I__ 

F3 Secretario Escolar 01 
2.949,04 Nivel Médio  corn  habilitação específica para 

a função 	 40hrs 

I 
ANM F4 

___ 

Auxiliar de Enfermagem 
_ 

27 
I 

1 
2.595,77 

- 	- ----- 	--- Nivel médio  corn  habilitação tspecifica  part 
 , 40 hrs a função 

ANM 

i-------- 

F5 Enfermeiro 
_ 

01 3.319,37 
I 1 

Ensino superior com liabiiitaçio-e-s7p—e41-4.7.a--T  
x . r 	- o 	a ) 	•s 0 para o e e cki 	d. 1  rafts  a" 

-  - 	 _ 

30 hrs 

1 	ANM F6 Técnico de Enfermagem 09 3.634,09 Nivel Médio 40 hrs 

Gabinete do Prefeito 
7, 1925 gabinete#deodapoL,,  rf- 
,7rt-irisro Alves da Silva,443 	ot, 



02 

01 

01 

Ensino superior com habilitação 
especifica para o exercício da profissão 

20 hrs 

Curso Técnico em administração e afins, 
e/ou habilitação específica para o 
exercício da profissão 

40 hrs 

Ensino Superior na área de Ciências 
Humanas 

Ensino Superior na  Ikea  de Ciências 
Humanas 

20 hrs 

20 hrs 

      

efea o de 

DEODAPOLIS 
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PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPCLIS 

ANEXO I - COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS  

TABELA 6- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL - ATIVIDADES DE NIVE,L SUPERIOR- ANS 

02 Ensino superior com habilitação 
especifica para o exercício da profissão  

01 

03 

ANS 

ANS 

C Bioquimico 

Farmacêutico 

ANS G Odontólogo 

ANS Ouvidor 

ANS fi; Coordenador de Patrimônio 

ANS G  
Coordenador 	de 	Educação 
Transito 

de 

2.358,30  

2.358,30 

2.358,30  

2.358,30 

2.358,30  

2.358,30  Ensino superior com habilitação 
especifica para o exercício da profissão 20 hrs  

Cabinete do Prefe to  
3448 	gabineterjeodal:•-ol;s nis 
Ay Franc.:.:;co 	 _ cent, t . 

7979Ï 
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-- 
ANS G1 Veterinário 02 2.949,04 	- 

_ 
Etzsino superior  coin  habilitação 
especifica para o exercicio  la  profissão 

--I 
20 hrs 

------ 
ANS G1 

Profissional de Apoio Pedagógico 
Especializado 

05 2.949,04 Ensino superior com habilitação 
específica para o exercício da profissão 20 hrs 

ANS G2 
- -- 

Engenheiro Civil 01 4.573,81 Ensino superior cum habilitação 
especifica para o exercicio da profissão 20 hrs 

t  30 hrs 
t ANS H Farrnadutico 02 3319,37 Ensino superior com habilitação 

especifica para o exercício da profissão 

ANS 1 Arquiteto 01 4.425,81 Ensino superior com habilitação 
especifica para o exercício da profissão i 20 hrs 

ANS 
___ _ 

Educador Fisico/Aeademia da 
Saiide 

- -- 

02 4.425,81 

Educador 

 

Físico/Secretariada 

Ensino superior com habilitação 
especifica para o exercício da profissão 

. 
,f0 hrs 

ANS 1 Esporte, Cultura e Turismo 
—_ 

01 4.425,81 Ensino superior com habilitação 
especifica para o exercício da profissão 44/  hrs 

ANS I Odontálogo 
. 	. 	----- 

02 4.425,81 

I 

Ensino superior  corn  habilitação 
especifica para o exercício da profissio 40 hrs 

ANS 1 Assistente Social 

-----  
05 4.425,81 Ensino superior com habilitação 

especifica para o exercício da profissio 
-,---- 

40 hrs 

ANS 

ANS 
.. 	_ 

1 Biometlico 01 
...._ 

4.425,81 

4.425,81 

Ensino superior com habilitação 
especifica para o exercício da profissão 

Ensino superior com habilitaçao 
especifica para o exercício da profissão 

40 hrs 

30hrs 1 
_ 

Fisioterapeuta 03 

ANS 1 
— 

Fonoaudiólogo 02 4.425,81 Ensino superior com habilitação 
especifica para o exercício da profissio 40 hrs 

Cabinet:.cio Prefeito 
1925 gnbinete-Odetlapo!is 

:7,s; Franci.5ce., 	Si 	44.3 
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ANS 
_ 

I 
• — 	 1 

Nutricionista 04 
— 	4.425,81 lEnsino superior com habilitação 	

, ----- 
40 hrs especifica para o exercicio  (la  profissão 

ANS I 

1 

Psic6logo 
_ 

04 

02 

4.425,81 

4.425,81 

4.425,81 

Ensino superior com habilitação 
específica para o exercicio  (la  profissão 

40 hrs 

ANS iAuditor Fiscal 
Ensino superior com habilitação 
especifica para o exercicio  (la  profissão 

40 hrs 

ANS 

ANS 

1 

1 

Fiscal de Obras e Posturas 02 Ensino superior com habilitação 	 1 
40 hrs 

especifica para o exercicio cla profissão 

I  
Fiscal de Residuos Sólidos 01 

1. 

425 81 4., perior Nível  Su 	em Engenharia 
40 hrs - Ambiental 

ANS 1 Advogado/CREAS 
I 
1 

i } 

1 

01 4.425.81 

5.878,37 

Formação coa Direito e registro na OAB 20 hrs 

30 hrs ANS 

ANS 

t-1 

.1 - 1 

Analista Técnico em Controladoria 01 
Formação em uma das seguintes ireas: 
Direito, Administração, Ciéacias 
Contábeis ou Economia 

r 
i 

Advogado 

__ 

02 
5,878,37 1 30 hrs 

Formação em Direito e registro na OAB 

_ 

ANS 1 -1 Auditor de Controle Interno 

, 

I_  

01 5 .878,37 i Ensino superior com habilitação 
especifica para o exercício da profissão 

40 hrs 

20 hrs 
ANS 

ANS 

1-1 

1-1 

Contador 

t i 
02 

5.878,37 Ensino superior com habilitação 
específica para o exercício da profissão - 
CRC  

Advogado/Secretaria Municipal de 
Safide 

I 

l 
01 

5.878,37 Ensino superior com habilitação 
especifica para o exercício da profissão 30hrs 

Gabinete do PI•eqeit.^.1 



ANS 1-2 Enfermeiro 
. 	__ 	_ 

12 5.191,55 	FI Ensino superior com habilitação 1 40 brs 1 
I específica para o exercício tia profissão 	1 	I 1 

ANS 3 Medico 04 9.603,46 
i Ensino superior com habilitação 	

1 20 lirs
1 

I 
i específica para o exercicio" 	da profissão 	I 

1 
ANS K Médico 03 18/73,23 Ensino superior tom habilitação 	 1 I 40 hrs t especifica para o exercício  (la  profissão  

Gabinete c.Pfeie.?i 

- 344;3-1925 - 
Frarlc 	A N.esç.3 SJh r 
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ANEXO IV 

LEI  COMPLEMENTAR N° 007, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015 

VENCIMENTO i'Vt.SE DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DOS SERV- IDORES EFETIVOS 

REFERÊNCIA 
• 2 i 

, 

1 	1.797,76 
; 

3 

1.887,65 

--4- 

. 
7, 
', 

': 	' 

. 	'. 

r
-.'''',:,  
 , 

.-' 

fi:::,..t. .,. g• 	4V. ... 4,'; 

, ‘,... 

1.712,15 1.982,03 2.081,13 

2.557,36 

2.185,20 

r 	-2.685,23 

2.2)4,46 2.409,19 

2.103,96 
-i- 

I 	2.209,15 
I 
i 

2.319,61 	I 	2.435,59 2.819,49 1960,46 

- 1.852,39 

_____ 
1i
1 	

1.945,01 

.. __. 

2.042,27 	2.144,38 	2.251,60 

1------ 

2364,18 2.482,39 2.606,51 I 

2.057,15 I 	2.160,02 

1 

2.268,02 	2.381,42 	1 	2.500,50 
1 

1.625,53 2.756,80 2,194,64 

2.780,32 2.919,34 3.065,31 

- 	--I--- 	 

I 

	

3.218,57 	: 	3.379,49 

, 

	

4.167,57 	4.375,95 

3348,47 3.715,89 3.912,18 

3.600,11 : 	3.780,11 
, 

3.969,12 	1 4.594,75 4.824,49 5.065,71 

3.914,67 

1.860,45 

2.085,43 

I 	4.110,41 
I i , 
1 	1.953,47 

4.315,93 	1 	4.531,72 	i 	4.758,31 

4 

4 . 496 , 2 2 

i 

1 	
5.246,03 

2.49,18 

7 2.94,67 

5308,33 

..] 
2.051,14 

2.299,18 	! 

1 

i 
1 	2,153,70 	I 	2.261,39 

i. 
2374,46 

661 2.,59 

2.617,84 

1 . 	2.189,70 
I 

2 2.414,14 	i 	.534,85 
I 	 , 

1 
2.934,40 

Gabinete doPrefeito 
192 5 ganinetedeoclapnlissns.go,  
rçQ Alves da Silva, A43 - 

- CEP 79790-000 



2.185,92 

2.207,73 

2.251,11 

2.780,32 

2.983,35 

2.949,04 

2.595,77 

2.36331 

2.949,04 

4.573,81 

3.319,37 

3.634,09 

Sk.effv114.,,J •14. 

. DEODRPOUS 
Urrl 	A:nda Ot,scrt 

2.295,21 2.409,97 	j 	2.530,47 2.656,99 2.789,84 2.129,13 3.075,80 

2.318,12 2.434,02 2.555,73 2.683,52 2.817,69 2.958,58 3.106,50 

2.363,67 2.381,85 2.605,94 2.736,23 2.873,04 3.116,69 3.167,52. 

2.919,34 3.065,31 3.218,57 3.379,49 3-548,47 3.125,89 3.912,18 

3.132,51 3.289,14 3.453,60 3.626,28 3.807,60 3.97,97 4.197,87 

3.096,49 	3.251,32 3.413,88 3.584,57 3.763,81 3352,00 4149,60 

2.725,56 	2.861,84 3.004,94 3.155,19 3.312,94 3.478,59 3.652,52 

3.485,34 	3,659,61 3.842,59 4.034,72 4.236,46 4.418,213 4.670,69 

3.815,79 4.006,58 4.206,91 4.417,26 4.638,12 4.870,03 3.113,52 

2.481,48 2.605,55 2.735,82 2.872,61 3.016,24 3.1(0,05 • 3.325,40 

3.096,49 3.251,32 3.413,88 3.584,57 	3.763,81 3.952,00 4.149,60 

4.802,51 5.042,63 5.294,76 5.559,50 	5.837,48 6.129,35 6.435,82 

Cabinete do Prefeito 
3448.1925 •• gebtrietedeociapolis. ,- 
AV Far;,Cç.'f, Aiv 	d 	ia. 440'2: - 

iS CF:P 
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RELATÓRIO TÉCN ICO coNTABIL 

ANA.LISE DO IMPACTO FINANCEIRO DA REVISÃO GERAI. ANUAL DOS 

SERVIDORES 

EXERCÍCIO DE 2026— MUNICÍPIO DE DEODÃPOLIS/MS 

I. FINALIDADE 

O presente Relatório Técnico Contábil tem por finalidade demonstrar e fundamentar 

tecnicamente a existência de margem fiscal para suportar eventual revisão geral anual da 

remuneração dos servidores públicos municipais do Município de Deodapolis/MS no 

exercício de 2026,  son  ultrapassar os limites de despesa  corn  pessoal estabelecidos pela 

Lei Complementar n 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal— LRF). 

Ressalta-se que este relatório possui caráter estritamente técnico-contábil, não 

constituindo ato de autorização, concessão ou implementação de reajuste, cabendo ao Poder 

Executivo a iniciativa de eventual proposição legislativa e ao Poder Legislativo a apreciação 

e deliberação, conforme competência constitucional. 

2. BASE LEGAL E CONCEITOS UTILIZADOS 

A análise foi desenvolvida em conformidade com a Lei Complementar n" 101/2000 (LRF), 

considerando a apuração da despesa com pessoal cm relação á Receita Corrente Liquida 

(RCL) e os limites legais aplicáveis. 

Para fins de prudência fiscal e avaliação conservadora, o estudo adota como Nrametro de 

segurança o limite prudencial de 5I% da RCL para despesa total  corn  pessoal no âmbito 

municipal,  corn  objetivo de mantel- •o Monieipio em patamar seguro & execução 

orçamentaria e mirtimizar riscos de extrapolação por oscilações de receita ou despesas ao 

loilgo doísercicio, 

3. DESPESA COM PESSOAL EM 2025 (A.PURACto F RNQUADRAMPNert» 

Após análise da despesa com pessoal do Município de Deodapolis, referente ao exercício 

financeiro de 2025,, ver 	
na cou-se.clue 14.siasto totaLaleaneou 50,55% 	Receita Corrente 

se-creta municopai ae vtnanças 
3448-1925 adm©deodapolis,rns.gov.br  

Av. Francisco Alves da Silva, 443 Centro 
Deothipolis/MS -  CEP 79790-000 
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Liquida (R.CL), permanecendo abaixo do limite prudencial adotado no presente estudo 

(5M) e abaixo do limite legal  maxim  estabelecido pela Lei de Responsabilidade 

A despesa total apurada em 2025, ajustada para fins legais (incluindo indenizações, 

encargos patronais no recolhidos e impacto previdenciário), totalizou: 

Despesa com pessoal base 2025 (ajus(ada): R$ 55.067.242,18 

4. PROJEÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PARA 2026 (PREMISSA) 

Para 0 exercício de 2026, o estudo considera um crescimento projetado da Receita Corrente 

Liquida de 6,5% em relação a 2025, estimando a Ra. em: 

ROL estimada .para 2026: R$ 116.013.521,79 

A premissa de crescimento utilizada é de natureza prudencial, servindo como base para 

simulaçilo do comportamento da despesa com pessoal diante de urna trajetória provável de 

evoluçilo da receita municipal. 

5. LIMITE PRUDENCIAL ADOTADO PARA 2026 E CALCULO DA MARGEM  

Corn  base na Receita Corrente Liquida estimada para 2026 e adotando o limite prudencial 

de 51% da RCL como referência conservadora para despesa total  corn  pessoal, obtem-se o 

seguinte teto estimado: 

Limite prudencial (51% da RCL 2026): R$ 59.166.896,11 

Comparando-se o limite prudencial estimado para 2026 com a despesa base apurada em 

2025 (ajustada para  tins  legais), verifica-se a existência de margem fiscal disponível para 

ampliaçâo da despesa  corn  pessoal no exercício de 2026, assim calculada: 

Margem fiscal disponível: R$ 59,166.896,11 — R$ 55.067.242,18 = RS 4.09,4.653,93 

6. EQUIVALÊNCIAS DA MARGEM DISPON ÍVEL 

A margem fiscal identificada corresponde aproximadamente a: 

a) Margem mensal media:R.S. 315.357,99 por mês, considerando a media de 13 meses 

(incluindo 130  ;ialfirio), 

b) Possibilidade de aumento linear estimatia:7,44(1/6  dc  possibiLdade de aumento linear 

atuai 	w pou1, LAmNith.:1111100 ri Wisc.  tic  20. Z 4,1 ustat  la  para  tins  legais. 

Secreirtirie4 Municipai M izioançue 
(6?) 3448-1925 - -adm.adeodapolis.rns.gov,br 
A9ti Francisco Alves da Silva, 443 - Centro 

DeodapcOisliviS - CEP 79790-000 
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7. MEMÓRIA DE CALCULO SE DOCUMENTAÇÃO DE SUPORTE 

Os cálculos e projeções que fundamcntam a presente conclusão cncontram-se detalhados na 

Memória de Cálculo do Impacto Financeiro da Revisão Geral Anual dos Servidores. a 

ser  Jumada  como: 

ANEXO 	Menuiria de Cálculo do Impacto Financeiro da Revisão Gera! Anual dos 

Servidores jabelaiPlanilha) 

8. CONCLUSÃO TÉCNICA 

Diante dos dados apurados, conclui-se que o Município de DeociápolisiMS possui margem 

fiscal suficiente para suportar a revisão geral anual dos servidores públicos no exercício de 

2026 sem ultrapassar os limites de despesa com pessoal, conforme critérios estabelecidos 

na Lei de Responsabilidade Fiscal, desde que as premissas adotadas no presente estudo 

se mantenham e que haja acompanhamento da execução orçamemaria e financeira ao longo 

do exercício. 

Este relatório se limita A analise técnica dos dados apresentados e ao enquadramento fiscal, 

não substituindo atos administrativos e legislativos necessários à implementação de 

qualquer medida remuneratoria. 

Deodiipolis/MS, 04 de Fevereiro de 2026. 

As;inado de. forma diVal per 
WELINTON D AGOSTINI WELINTON n AGOSTINI 

AYRES:96191678134 	AYRES:96191678134 
Dedos: 2026.02.04 08:28:44 -0-00' 

Welinton D'Agostini Ayres  
Contador  -- CRC-MS n 016282/0-0  

Prefeitura  Municipal de Deodapolis/MS 

ec:t4otafia MutticIpat d Finanças 
3448-1925 - admaE‘Ldeodapolis.ms.gov.br  

Av, Francisco Alves da Silva, 443 Centro 
Deodz4polisits.45 - CEP 79790-000 
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ANEXO I - Memória de Cálculo do Impacto Financeiro da Revisão Geral Anual dos 

Servidores (Tabela/Planiiiia) 

, 
Municiplo de De-ockiPORs 	 Exerc io cie 2026 

MEMÓRIA DE CALCULO DO  IMP  ACTO FINANCEIPO DA 
REVISÃO ANUAL DOS SERVIDORES 

% Cresctrnento 

1. Receita Corrente Liquida 
R$ 	.54.312.006,87 

1.2 ROL 2022 R$ 	65.882,604,83 21,3c% 

1.3 ROL 2023 RS 	.76.645.712,92 16.34% 
; .4  RC  L 2024 RI 	''''-',:j7i:6";•j, 	' 27,05% 

i 5 RCL 2025 R$ 	1 pf0:3:2.!if,4,411 1 1,87% 
1,6 RCL Projetada  porn  2026  

2. Despesas  cam  Pessoal e Ericargos  '!it  S/ Folha 

Despega  corn  Psoal - Exerca de 2021 R$ 	20.711.597.99 38.13% 

2.2 Despilsa  corn  Pessoal - Exercicio de 2022 R$ 	32.561.035,8:i 49,42% 

2.3 Despesa  corn  Pessoal - Exercfcio de 2023 Rie 	39.eS4,196,3i 52,00% 

14 Despesa com Pessoal - Exercicio de 2024  Rs 	44,n41-1(Nt,t5 4 7:97% 
2.5 Despeso com Pe5,soal - Exercido de 2025 R$ 	61),.-..2.325.z.-"..1?,  46,15% 
2.6 Despesa  corn  Pessoal Estimada - Exerc* do 2026 (LOA 202.61 RS  

3. Limite do Despeso com Pessoal e Encomos - Exercicio 2026 

3.1 F-re'v'isão p/ Exercicid de 2026 - limite 5 51% - Limite Pruciene:al R$ 	.t4.166.46,1 
..i.2 I.4édia de Fotha - 131,1eses RS 	4.5L299,0 

4. Despesas Executadas - Exercício de 2026 
4.1 Despeso Execui  add  com Pessoal- Exercício de 2025 RS 	50.277.325,68 
4.2 Indenizaçao por Dernissào e incentivos d Derniss6o Volunio-ia R$ 	4.039.916,50 
4.3 Despesas  corn  Eccracs Pclronals RPPS CNão Recolhfdo0 RS 	450.000,00 
4.4 Aiterd,;:ôo de AliducTo da pre.vicfencfa  POPS  R$ 	300.000,00 

Total da Despesa com Pessoal a Considerar I 'I (4.1 +.4.2÷4.3+4.4) RS 	56:067.242.18 
Media da Folha - 13 Meses  fl  = (I/13) RS 	4.235.941,71 
%de Gasto com Pessoal Executado 2025111= '111.51 50.55% 
5. Resultado 
5.1 Margem de Aumento Anual IV •-z (31 -1) R5 	4.099.453.93 
5.2 Margem Mensal V = (IV 113) R$ 	315,357.99 

Encontrado p; Aumento Linear VI = (1V1l)100 7.44% 
Fonte: Anexo I - Demonstativo da Despesa com Pessoal - Poder Executivo - Penado: 
ciez12025 

____I 

Secretaria Municipal de iqilarilças 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL SOBRE 0 

PROJETO DE LEI COMPLEMTENTAR MUNICIPAL N° 001 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

I- 	Exposição da matéria 

O presente parecer tem por objeto projeto de lei complementar municipal de iniciativa 

do Poder Executivo n° 001 de 30 de janeiro de 2026, que: Concede revisão geral de 

remuneração aos servidores públicos municipais do poder executivo, e reposição 

salarial do piso nacional dos professores do magistério da rede municipal de ensino de 

Deodcipohs/MS, e dá outras providências". 

O projeto foi submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- Conclusões da Relatoria 

O projeto pretende conceder reposição das perdas salarial durante o Ultimo exercício aos 

servidores do Poder Executivo Municipal de Deoddpolis/MS, bem como conceder reajuste aos 

vencimentos dos professores da rede municipal de educação para atender o piso salarial. 

Para a revisão geral anual, aplica-se o índice apurado pelo Poder Executivo, com base no 

IPCA/IBGE, correspondente a 4,26% (quatro virgula vinte e seis cento) para os servidores, e o 

índice de 5,4% (cinco virgula quatro por cento) aos professores a titulo de reajuste. 

Ao que compete a essa comissão analisar, verificou-se que: 

Quanto 6. revisão geral anual, não constitui aumento salarial ou reajuste, sendo prevista na 

Constituição e na Lei Orgânica e pode ser aplicada aos servidores e agentes  politicos,  não 

vislumbramos impedimentos para a sua aprovação. 

Constata-se que a medida é necessária para repor as perdas salariais, e o direito à revisão geral 

anual é assegurado no inciso X do  art.  37 da CF, bem como na Lei Orgânica do Município, 

em seu  art.  91, inciso VIII. 

Desta forma, ao que cumpre esta comissão analisar, não vislumbramos impedimentos para a 

aprovação do presente projeto de lei.  

III-  Decisão da Comissão 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 -  C. P n°04 — E-mail protocolo(tkamaradeodaDolis.com.br  
Deoddpolis-MS 
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Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei 

complementar municipal de iniciativa do Poder Executivo n° 001 de 30 de janeiro de 2026. E o 

nosso parecer. 

Sala de sessões da Câmara Municipal — 19 de fevereiro de 2026. 

Wander  ey é A. B. Carvalho 
Membro 

Comissão de Legislação, 
Justiça c Redação Final 

Ferna a Maiara Casusa 	Frandto ' 	vora 
lator 

Comissão de Legislação, 	Comissão de Legislação, 
Justiça c Redação Final 	Justiça e Redação Final  

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04 — E-mail protocoloracamaradeodanolis.com.br  
Deodapolis-MS 
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PARKER  DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 0 

PROJETO DE LEI COMPLEMTENTAR MUNICIPAL N° 001 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DEODAPOLIS/MS. 

I- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei complementar municipal de iniciativa do Poder 

Executivo n° 001 de 30 de janeiro de 2026, que: "Concede revisão geral de remuneração aos 

servidores públicos municipais do Poder Executivo, e cla outras providencias". 

0 projeto foi submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- Conclusões da Relatoria 

0 projeto pretende conceder reposição das perdas salarial durante o Ultimo exercício aos 

servidores do Poder Executivo Municipal de Deoddpolis/MS, bem como conceder reajuste aos 

vencimentos dos professores da rede municipal de educação para atender o piso salarial. 

Para a revisão geral anual, aplica-se o índice apurado pelo Poder Executivo, com base no 

IPCA/IBGE, correspondente a 4,26% (quatro virgula vinte e seis cento) para os servidores, e o 

índice de 5,4% (cinco virgula quatro por cento) aos professores a titulo de reajuste. 

Ao que compete a essa comissão analisar, verificou-se que: 

Quanto à revisão geral anual, não constitui aumento salarial ou reajuste, sendo prevista na 

Constituição e na Lei Orgânica e pode ser aplicada aos servidores e agentes  politicos,  não 

vislumbramos impedimentos para a sua aprovação. 

Constata-se que a medida é necessária para repor as perdas salariais, e o direito à revisão geral 

anual é assegurado no inciso X do  art.  37 da CF.  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

- a remuneracao aos servidores públicos e o subsidio de que trata o § 40 
do  art.  39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei especifica, 
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral  
anual, sempre na mesma data e sem distincão de  indices;  

Tambem encontra previsão na Lei Orgânica do Município, em seu  art.  91, inciso VIII. Vejamos: 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n" 04 —  E-mail protocolo(ikamaradeodapolis.com.br  
Deodipolis/MS 
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VIII - a revisão geral do vencimento base dos servidores públicos e dos 
agentes  politicos,  sem distinção de índice, far-se-á sempre na mesma data; 

Também encontra previsão e atende As exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, vez que o 

projeto acompanha o impacto financeiro, tendo adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual.  

Desta forma, ao que cumpre esta comissão analisar, não vislumbramos impedimentos para a 

aprovação do presente projeto de lei.  

III-  Decisão da Comissão 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente A. aprovação do Projeto de lei 

complementar municipal de iniciativa do Poder Executivo n° 001 de 30 de janeiro de 2026. E o 

nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal — 19 de fevereiro de 2026. 

Relator 
Comissão de Finanças e Orçamento. 

De acordo. 

o Dias Guimarães 
Presidente 
Comi  ão  de Finanças e Orçamento 

Fe 	da Maiara Casusa 
MeñkbIp  
Comissão de Finanças e Orçamento 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 -  C. P n° 04 — E-mail proweolo(t4camaradeodapolis.com.br  
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